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Senado aprova criação de cargos no TRT-PE

O Plenário do Senado Federal aprovou, nesta quarta-feira (12/09), o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 52/2012, que cria cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (Pernambuco). No total, estão previstos 57 cargos de analista judiciário, área de apoio especializado, especialidade Tecnologia da Informação. 

Depois de receber parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em agosto deste ano, o projeto passou a tramitar em regime de urgência, a pedido do relator, senador Armando Monteiro (PTB-PE). A matéria agora vai à sanção da presidenta da República, Dilma Rousseff.

(Ascom/CSJT, com informações da Agência Senado)

14/09/2012

PJe-JT conta com novas funcionalidades

O Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) oferece novas funcionalidades aos usuários, após passar por atualizações no início deste mês. Ao todo foram acrescidas seis novas opções para facilitar o trabalho de juízes, servidores e advogados. 

Entre as melhorias, está a possibilidade de movimentar vários processos com uma única operação e a comunicação autenticada entre o PJe-JT e o sistema de Audiências da Justiça do Trabalho (AUD), já utilizado por 19 Tribunais Regionais do Trabalho. 

Outra mudança foi a criação de um novo filtro de processo para as caixas. O campo “número do processo” foi adicionado como opção de filtro e permite a busca com os seguintes argumentos: último dígito da primeira parte do número do processo ou pelo intervalo referente à primeira parte do número do processo. Nos dois casos, é necessário retirar o dígito verificador. 

Também já está disponível, em tempo real, a emissão da Certidão Negativa de Ações Trabalhistas (CNAT), que tem por objetivo informar se determinado CPF/CNPJ consta no polo passivo de processos que estejam em tramitação. 

Outra nova funcionalidade possibilita definir, para cada órgão julgador, o tipo de audiência automática de acordo com a classe judicial. Caso essa configuração não seja realizada para todas as classes judiciais, a audiência automática é marcada utilizando o tipo padrão da classe, como já é feito. 

Os processos com pedido de sigilo nos documentos não apreciados agora podem ser removidos em lote. O sistema permite que todos os processos desse tipo no agrupador sejam retirados de destaque de uma única vez, desde que tenham sido cadastrados com solicitação de sigilo. 

Mensalmente, uma nova versão do sistema, com novas funcionalidades e correção de eventuais erros, será liberada aos TRTs. De acordo com o art. 42 da Resolução CSJT nº 94, as equipes técnicas dos Regionais tem sete dias para implementar as atualizações a partir da liberação.

Saiba mais sobre o PJe-JT em: www.csjt.jus.br/pje-jt
(Patrícia Resende/CSJT)
Interligação entre PJe-JT e Banco do Brasil mais próxima

Em reunião na terça-feira (11/09), representantes do Banco do Brasil apresentaram ao presidente do comitê gestor do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), desembargador Cláudio Brandão, propostas de fluxos de operação para integração entre os dois sistemas. O objetivo é fazer com que a interligação ocorra via web service, ou seja, pela internet e de forma automática, sem necessidade de troca de arquivos. 

As guias de depósito, que atualmente são expedidas nas varas, preenchidas manualmente e entregues ao banco para posterior devolução à unidade judiciária, seriam transformadas automaticamente em boletos de cobrança com códigos de barras. Com o documento emitido na tela do computador, o usuário teria a opção de efetuar o depósito via internet banking ou no caixa automático. A conferência dos alvarás eletrônicos também passaria a ser automatizada, com liberação pelo tribunal de origem e processamento pelo banco. 

“Quanto mais serviços oferecermos para facilitar o pagamento, melhor”, frisou o desembargador Cláudio Brandão. Entre as vantagens da interligação, estão a rapidez com que o usuário conseguirá fazer os depósitos, a certificação da origem dos dados e exatidão das informações nos documentos, já que estarão padronizados. 

Na reunião, também foram abordados aspectos relacionados à segurança. Atualmente, onze técnicos do Banco do Brasil auxiliam a equipe que desenvolve o PJe-JT na realização de testes para verificar a inviolabilidade dos dados e para definição de requisitos para interligação dos sistemas. 

(Patrícia Resende/CSJT)

Começa divulgação da Semana Nacional de Conciliação


14/09/2012 - O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) começou a distribuir a todos os tribunais estaduais, federais e do trabalho o material de divulgação da VII Semana Nacional de Conciliação, que ocorrerá de 7 a 14 de novembro em todo o País.

Foram encaminhados aos Tribunais 30 mil cartazes e disponibilizados no site do CNJ três spots de rádio, três vídeos, a identidade visual da campanha (para confecção de camisetas e outros artigos), além do cronograma das ações de mídia e publicidade.

O CNJ enviará aos Tribunais as publicações de seu Twitter e Facebook para que as mensagens sejam replicadas regionalmente e um folder que apresenta passo a passo a conciliação e que também está sendo elaborado pelo CNJ. Os produtos serão veiculados a partir da próxima semana, até novembro, nas mídias impressas e eletrônicas e nas redes sociais.

A campanha deste ano visa a fortalecer a ideia de que a conciliação é sempre o melhor caminho. “Não importa de que lado você esteja. Um acordo justo é um acordo bom para todos”, diz o texto da campanha, que terá duração de dois meses e tem como público-alvo toda pessoa envolvida em algum litígio no Judiciário, principal beneficiária da conciliação.

Desenvolvida pelo CNJ em parceria com os tribunais participantes do Movimento pela Conciliação, a campanha visa a disseminar em todo o Brasil a cultura da paz e do diálogo, fortalecendo a solução dos conflitos de forma negociada.

(Fonte: TRT da 8ª Região-PA/AP, com informações do CNJ)

TRT-PE inaugura Fórum Trabalhista de Igarassu

13/09/2012 - O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) entregou, nesta terça-feira (11/09), em solenidade dirigida pelo desembargador  presidente André Genn, as instalações físicas do Fórum Trabalhista de Igarassu, que será o primeiro a receber o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) em Pernambuco.

Na ocasião, também foi inaugurada a 2ª Vara do Trabalho do município. Tanto a já existente (1ª) quanto a recém-instalada funcionarão apenas com o PJe-JT para processos novos, a partir de 18 de setembro.  O sistema será instalado em cerimônia no Pleno do TRT, dirigida pelo presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, e pelo presidente do Regional.

Com a inauguração da nova unidade, será possível desafogar a movimentação processual de uma das mais sobrecarregadas Varas do Trabalho pernambucanas. Só no ano passado, a 1ª Vara do Trabalho de Igarassu recebeu 2.103 ações e, este ano, de janeiro a julho, recebeu 1.300 processos. O novo fórum trabalhista fica localizado na BR 101 Norte, Km 27, distrito industrial.

O titular da 2ª Vara do Trabalho, juiz Fernando Cabral de Andrade Filho, ressaltou em discurso a economia de tempo e trabalho que decorrerá da implantação do PJe-JT, mudando a vida, os costumes.

Já o presidente do TRT-PE, desembargador André Genn, chamou a atenção para as três grandes metas atingidas com o evento: a inauguração da 2ª Vara do Trabalho, a mudança do fórum trabalhista, a implantação do PJe-JT. Ele salientou que “esta automação das atividades burocráticas resultará na maior democratização do acesso à Justiça de que se tem notícia”.

André Genn também fez questão de agradecer publicamente, durante o discurso de inauguração, o empenho dos deputados federais Edgar Moury Fernandes, Pedro Eugênio e Gonzaga Patriota e do senador Humberto Costa na aprovação da Lei 12.476/11, de setembro de 2011, que assegurou a criação de nove Varas do Trabalho para o Regional, três das quais já foram inauguradas neste ano de 2012: além da 2ª Vara do Trabalho de Igarassu, a 3ª Vara do Trabalho de Ipojuca e a 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão.

Participaram da solenidade de inauguração, ao lado do presidente do TRT-PE, a vice-presidente, desembargadora Maria Helena Pinho; a corregedora do Regional, desembargadora Gisane Barbosa de Araújo; o ouvidor do TRT-PE e titular da Vara do Trabalho de Catende, juiz Guilherme Mendonça; os desembargadores Valéria Gondim Sampaio, Valdir Carvalho, Clara Saboya, Nise Pedroso, Ruy Salathiel; o procurador-chefe da Procuradoria Regional do Trabalho (PRT-PE) Fábio Farias; o presidente da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), subsecção de Paulista, José Araújo Costa; o titular da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu, juiz Ibrahim Alves; o titular da 2ª Vara do Trabalho, juiz Fernando Cabral de Andrade Filho; o vice-presidente da Associação dos Magistrados da Justça do Trabalho da 6ª Região (Amatra6), juiz André Luiz Machado; o presidente da Associação dos Advogados Trabalhistas-PE, advogado Marcondes Oliveira, entre outras autoridades.

(Fonte: TRT da 6ª Região/PE)
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Execução pode ser realizada por Vara diversa da originária, decide TST 

Em julgamento de conflito de competência, a Subseção 2 de Dissídios Individuais (SDI-2) declarou que a competência para apreciar e julgar a execução individual proposta por uma trabalhadora beneficiada por decisão proferida em ação coletiva não é restrita ao juiz que julgou originalmente a ação, conforme a regra do artigo 877 da  CLT.
O conflito negativo de competência foi suscitado pelo titular da 1ª Vara de Araucária (SC) em face da 4ª Vara do Trabalho de Fortaleza, ante a dúvida acerca de qual dos juízos seria o competente para apreciar a execução individual da sentença proferida pelo juízo paranaense, isto é, o local do ajuizamento da ação coletiva ou o local de residência da empregada.
ENTENDA O CASO
O Sindipetro/PR/SC (Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Refinação, Destilação, Exploração e Produção de Petróleo nos Estados do Paraná e Santa Catarina), em nome de 650 empregados, ajuizou ação coletiva contra a Petrobras (Petróleo Brasileira S.A.), pretendendo a declaração de nulidade de uma norma interna sobre alteração nos critérios para avanço de nível dos empregados contratados. A alegação do ente sindical era a de que, a partir de 1996, a empresa deixou de promover os avanços de nível.
A sentença que julgou favoravelmente o pedido foi proferida pelo juiz da 1ª Vara do Trabalho de Araucária e condenou a estatal petrolífera a reimplementar os critérios para conceder aos empregados aumento  por mérito a cada período de 12 meses. Para o julgador de primeiro grau, não havia justificativa razoável para alteração da norma feita pela Petrobras em relação aos que já haviam sido por ela alcançados. A decisão teve efeito erga omnes, ou seja, alcançou todos os empregados na mesma situação.
A Petrobras não recorreu especificamente dessa decisão, e uma  beneficiada com a concessão dos níveis ajuizou ação de execução em Fortaleza, cidade de sua residência. Contudo, a juíza da 4ª Vara da capital cearense, em cumprimento ao que dispõe o artigo 877 da  CLT, se declarou incompetente para apreciar a demanda e remeteu os autos para o juízo que havia julgado o pedido no Paraná. Esse, por sua vez, também se julgou incompetente e suscitou o conflito de competência negativo (nenhum dos dois se considera processualmente competente para o exame da questão) apreciado pela SDI-2.
COMPETÊNCIA
O artigo 877 da CLT declara ser competente para a execução das decisões o juiz ou o presidente do Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio.
Ao analisar qual norma processual deveria ser aplicada na definição da competência para execução individualizada de decisão que possui efeitos erga omnes, o relator dos autos, ministro Alexandre Agra Belmonte, primeiramente destacou que a previsão do artigo 877 da CLT, "surgida ainda sob a influência de extremado individualismo processual", não mais se ajusta aos casos de execução das ações coletivas, que dispõem de procedimento próprio regulamentado pela a Lei de Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85), combinada com o Código do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ambos considerados compatíveis com o processo do trabalho.
A decisão da SDI-2, com precedente no próprio TST e também no Superior Tribunal de Justiça (STJ), além de dar maior celeridade aos processos executivos, garante aos jurisdicionados o conforto de poder promover a execução em local diverso daquele no qual foi ajuizada a demanda coletiva.
Para o ministro Alexandre Agra Belmonte, entendimento de forma contrária "acabaria por violar toda a principiologia da ação coletiva do Direito Processual do Trabalho, impingindo aos beneficiários da ação coletiva um ônus processual desarrazoado, tornando ineficaz todo o arcabouço construído com enfoque no pleno, rápido e garantido acesso à jurisdição, violando a garantia constitucional do devido processo legal substancial."
Com essa definição, o processo será remetido à 4ª Vara de Fortaleza, que irá julgar a execução individual.
(Cristina Gimenes/RA) | Processo: TST-CC-1421-83.2012.5.00.0000
Ministros admitem que advogado atue como preposto do empregador 

O Banco do Brasil S. A. conseguiu fazer com que um processo pelo qual responde retorne à 17ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) depois que a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho admitiu a possibilidade de que o advogado atuasse simultaneamente como preposto. A duplicidade de funções é considerada válida desde que o advogado seja também empregado da empresa.
A Vara do Trabalho julgou normalmente a reclamação trabalhista ajuizada por uma ex-bancária, deferindo apenas em parte os pedidos formulados. Ao recorrer ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), ela alegou que, no dia da audiência de conciliação, o preposto do banco não compareceu, e, nessa circunstância, o juiz de primeiro grau deveria ter aplicado a pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos por ela alegados – que envolviam o pagamento de horas extras. O TRT acolheu seus argumentos e aplicou a revelia, com base na Súmula 122 do TST.
"POSIÇÕES JURÍDICAS INCOMPATÍVEIS"
Em embargos de declaração, o banco afirmou que a advogada que compareceu à audiência apresentou carta de preposição e documentos que comprovavam sua condição de funcionária. O TRT-PR, porém, considerou que a atuação simultânea como preposta e advogada é prática vedada pelo artigo 3º do Regulamento Geral do Estatuto da OAB. "Tendo em vista que não houve qualquer revogação dos poderes concedidos à advogada até a abertura da audiência, é inviável sua nomeação como preposta, ainda que ostente a condição de empregada, por se tratar de posições jurídicas incompatíveis", afirmou o acórdão regional, mantendo a revelia.
No recurso ao TST, o banco insistiu na regularidade do procedimento. Citou precedentes em sentido contrário ao entendimento do TRT e afirmou que não há no ordenamento jurídico dispositivo que inviabilize a atuação concomitante do advogado também como preposto no processo. Assim, a decisão regional teria contrariado o artigo 5º, inciso II, da Constituição da República, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL
O relator do recurso de revista, ministro Guilherme Caputo Bastos, relacionou diversos precedentes do TST favoráveis à tese do banco. "Este Tribunal tem se orientado no sentido de que, exceto quanto à reclamação trabalhista de empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente empregado da empresa reclamada, não existindo norma legal da qual se possa inferir a incompatibilidade entre as funções de advogado e preposto, ainda que no mesmo processo, desde que o advogado seja empregado", afirmou.
Por unanimidade, a Turma deu provimento ao recurso e afastou a premissa de que é inviável a atuação simultânea, determinando o retorno do processo ao TRT-PR para análise dos recursos ordinários interpostos pelas partes.
(Carmem Feijó / RA) | Processo: RR-1555-19.2010.5.09.0651
Trabalhador rural reverte fraude em pedido de demissão homologado no sindicato 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho por unanimidade negou provimento ao recurso da Usina Central do Paraná S.A. pelo qual a empresa buscava reformar decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) que converteu o pedido de demissão de um trabalhador em rescisão indireta do contrato de trabalho após comprovar que o ato de rescisão do contrato de trabalho se deu mediante fraude. A decisão determinava o pagamento das verbas decorrentes da conversão.
O processo trata de pedido de um trabalhador rural, que foi levado ao sindicato representativo de sua categoria para homologar a rescisão de seu contrato de trabalho. O pedido do trabalhador tinha como fundamento o descumprimento reiterado da empresa com suas obrigações contratuais. O sindicato, porém, homologou a demissão do trabalhador como se ela tivesse ocorrido a pedido do trabalhador.
Na inicial o trabalhador pedia a conversão de sua demissão para rescisão indireta de trabalho e o pagamento das verbas decorrentes desta. A Vara do Trabalho converteu o pedido de demissão em rescisão indireta do contrato de trabalho.
REGIONAL
O Regional, ao analisar o recurso da Usina contra a sentença, observou que após a obtenção da prova oral, pôde-se concluir que de fato havia sido do trabalhador a iniciativa de rescindir o contrato de trabalho e que isto teria ocorrido, em virtude de falta grave cometida pelo empregador. A esta mesma conclusão chegou o Regional ao analisar o Termo de Rescisão de contrato de trabalho que foi juntado aos autos, onde está escrito "pedido de dispensa", não fazendo qualquer menção a conduta faltosa da Usina.
Para o Regional ficou demonstrada a fraude diante da "hipossuficiência e a simplicidade" do trabalhador que são "flagrantes e incompatíveis" com a forma com que ele apresentou o seu pedido de demissão. Da análise da documentação fica demonstrada toda a cautela que houve em se demonstrar a "espontaneidade" do ato, cita como exemplo, o tipo de linguagem usada, o uso do computador para redação do Termo e as diversas menções a dispositivos legais. Para o Regional o conjunto de provas mostra que o documento de rescisão contratual foi confeccionado pelos responsáveis da usina, com a anuência do sindicato.
A decisão regional registra que considerou ineficaz o pedido do trabalhador, por haver ficado demonstrado que no decorrer dos anos houve o descumprimento de forma reiterada de cláusulas de seu contrato de trabalho tais como: atraso no pagamento de salários, ausência de pagamento de horas extras e de percurso, além do não recolhimento de FGTS. Por estes fundamentos entendeu pela ineficácia do comunicado de demissão do trabalhador.
TST
O relator na Primeira Turma, ministro Walmir Oliveira da Costa, verificou que a defesa da Usina não conseguiu demonstrar que a decisão de não seguimento do recurso de revista ao TST tenha violado dispositivo de lei federal, da Constituição da República ou mesmo contrariedade à Súmula do TST conforme orienta o artigo 896 da CLT. Observou também que não há demonstração de divergência jurisprudencial, pelos acórdãos trazidos no recurso. 
Pra Walmir Oliveira o recurso da Usina baseado na alegação de que as parcelas devidas ao trabalhador estariam todas quitadas por ter sido o termo de rescisão do contrato de trabalho homologado mediante assistência sindical - com amparo no disposto na Súmula n° 330 do TST. "Além de juridicamente inconsistente, porquanto demonstrada a fraude à legislação trabalhista (...) encontra óbice intransponível na Súmula n° 126 do TST", por não ser possível o que fora corretamente aplicada na decisão regional, observou o ministro. Seguindo o voto do relator, a Turma por unanimidade negou provimento ao Agravo de Instrumento.
DESTAQUE
Na sessão de julgamento da Primeira Turma, o ministro Lelio Bentes Corrêa destacou o importante papel desempenhado pelo Regional, que extraiu da prova produzida a efetiva fraude na suposta demissão a pedido, bem como a constatação das graves violações às obrigações contratuais cometidas pela empresa. Salientou a destacada posição Regional ao afastar as alegações da empresa de que pelo fato de as violações ao contrato de trabalho estarem ocorrendo há muito tempo, este fato significaria o perdão tácito do empregado. Neste ponto salientou inexistir perdão tácito do trabalhador quando há violação reiterada de seus direitos. "É importante que a sociedade brasileira se conscientize da absoluta indispensabilidade de guardar a observância aos princípios da boa-fé e da ética contratual" concluiu.
(Dirceu Arcoverde / RA) | Processo: AIRR-24840-56.2006.5.09.0562
Professor recebe indenização por contratação não realizada 

A instituição de ensino cearense Educadora e Editora S/C Ltda. terá de indenizar, por dano moral, um professor a quem havia prometido contratação para atuar como docente na instituição. O valor da indenização fixado pela Terceira Turma do TST foi de R$ 60 mil.

Conforme pontuado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE) que, ao prover o recurso ordinário do autor condenou a entidade ao pagamento de indenização no valor de R$ 120 mil, não se tratou de simples pactuação de um contrato e, sim, de efetiva promessa de emprego, em que ambas as partes previamente se comprometeram com o objetivo de alcançar a aprovação do Curso de Direito a ser ministrado na instituição.

De acordo com a inicial, a promessa era a de contratação por tempo indeterminado para a função de coordenador do referido curso, além do emprego de professor de Direito Civil.

O reclamante esclareceu que a tarefa de elaboração do projeto do curso de Direito, por si só, não lhe despertava interesse. "Já a assinalação de ser o coordenador do curso e professor representava relação de emprego de destaque relevantíssimo à satisfação pessoal e profissional" afirmou o profissional que, inclusive, considerou tal aspecto no momento em que  estabeleceu o custo do trabalho desenvolvido, que, ao final, teria ficado aquém do valor de mercado.

Dentre as frustrações que motivaram o pedido de reparação por dano moral, o autor destacou que em função da sua dedicação ao projeto abriu mão de promoção profissional, além de ter sido obrigado a estender o prazo de conclusão de seu doutorado.

A sentença proferida pela 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza julgou improcedente o pedido e foi reformada pelo Regional do Ceará, que, em primeira decisão, concluiu pela incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o pleito considerando que "o ato ou fato ensejador não decorreu do contrato de trabalho e na sua vigência".

Após o primeiro exame do TST, os autos, com o reconhecimento da competência desta Especializada para julgamento da ação, retornaram ao TRT 7ª Região, que proveu o recurso e condenou a Educadora e Editora Ltda ao pagamento pelos danos morais impostos pela não contratação. No recurso de revista ora apreciado pela Terceira Turma nesta Corte Trabalhista, a reclamada não obteve êxito.

O relator dos autos, ministro Alberto Bresciani, aplicou a teoria da chance perdida ou teoria da perda da oportunidade de obter vantagem certa e determinada.

Para esse magistrado, a oportunidade não concretizada deve ser séria e real. Assim, ao identificar que houve subtração da possibilidade de auferição de ganho futuro do juiz, o ministro, seguido de forma unânime pelos demais componentes da Turma, confirmou a responsabilidade da reclamada no evento que causou dano moral ao reclamante.

INDENIZAÇÃO
Ao fazer o exame da dosimetria o relator ressalvou que o valor atribuído à reparação "guarda relação direta com o princípio da restauração justa e proporcional, nos exatos limites da existência e da extensão do dano sofrido, sem olvidar a situação econômica das partes envolvidas". 
Nesse sentido, considerando exagerado valor estabelecido pelo Regional Cearense, adequou a condenação em R$ 60 mil.

Processo: RR-93100-69.2003.5.07.0006 | (Cristina Gimenes/RA)

13/09/2012

Pedido para não inclusão de cláusula nula em futuras negociações é rejeitado pelo TST 

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho da 7ª Região (CE), que pretendia a condenação de dois sindicatos ao pagamento de multa no caso de inclusão de cláusula declarada nula em futuras negociações coletivas.

O MPT ajuizou ação anulatória com o objetivo de invalidar cláusula da convenção coletiva de trabalho firmada entre o Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Ceará e o Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado do Ceará. Requereu, também, a condenação em obrigação de não fazer, para que não fosse incluída cláusula de idêntico teor em futuras negociações coletivas entre os dois sindicatos, sob pena de multa.

Segundo o MPT, nada adianta declarar a nulidade de determinada cláusula se as partes sentem-se livres para incluí-la novamente na próxima convenção coletiva de trabalho, o que gera inúmeras reclamações trabalhistas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE) acolheu parcialmente a pretensão do MPT, e declarou a nulidade da cláusula, mas julgou improcedente o pedido de condenação em obrigação de não fazer, haja vista a impossibilidade de interferência do Judiciário na livre negociação dos sindicatos representativos das categorias profissionais e econômicas.

Inconformado, o MPT do Ceará recorreu ao TST e alegou que a não condenação em obrigação de não fazer levará a inúmeras reclamações trabalhistas, já que os sindicatos estarão livres para incluir cláusula declarada nula na próxima convenção coletiva de trabalho.  Afirmou, ainda, que a ação anulatória admite o pedido condenatório em questão, pois não há incompatibilidade com o pedido de declaração de nulidade, já deferido pelo Regional.

O relator, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, explicou que a apreciação de ação anulatória com pedido de obrigação de fazer ou não fazer é possível no caso de lesão a trabalhador, individualmente identificado, o qual teria direito a ajuizar ação individual para a restituição ao estado anterior.

Seguindo jurisprudência pacífica do TST, o relator concluiu que é inviável deferir a condenação dos sindicatos a não reiterar a cláusula declarada nula em futuro acordo coletivo, pois não se pode cumular o pedido de declaração de nulidade com o de obrigação de não fazer em ação anulatória, já que a "decisão nesta proferida tem efeito constitutivo negativo e não condenatório".

Processo: RO-228400-45.2008.5.07.0000 | (Letícia Tunholi/RA)

TST calcula prescrição com base na data da efetiva lesão decorrente de doença ocupacional 

Os ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (TST) afastaram prescrição em pedido de indenização por danos morais decorrentes de doença ocupacional, interposto por uma empregada do Itaú Unibanco. Os ministros consideraram a data da "efetiva consolidação da lesão" e não a de "conhecimento das primeiras manifestações da enfermidade", para cálculo da prescrição. A Quinta Turma da Corte deve prosseguir no julgamento do recurso.

Consta dos autos que, depois de ser afastada do trabalho por conta de uma doença ocupacional (DORT), a ex-empregada do banco recorreu à justiça trabalhista, em julho de 2006, pleiteando indenização por danos morais e pensão vitalícia. O Tribunal Regional considerou que o pedido foi feito dentro do prazo legal. A empresa, então, recorreu ao TST, afirmando que a trabalhadora ajuizou a ação depois de encerrado o prazo prescricional, uma vez que a funcionária já teria ciência inequívoca de sua doença desde 1995, quando iniciou tratamento clínico e fisioterapia.

A Quinta Turma da Corte Superior deu provimento ao recurso do Itaú para reconhecer prescritas as pretensões da trabalhadora relativas à reparação por danos morais e materiais, extinguindo o processo com resolução do mérito no particular.

A trabalhadora recorreu, por meio de embargos, dizendo que o termo inicial da prescrição deveria correr a partir da consolidação das lesões – como fez o TRT, e não a partir da ciência da lesão, como alegava a empresa. A reclamante demonstrou decisões conflitantes entre turmas do TST, o que levou o caso a ser julgado pela SDI-1.

No inicio do julgamento, em março deste ano, o relator do processo, ministro Horácio de Senna Pires (hoje aposentado), ressaltou que a decisão do TRT confirmou que a consolidação da ciência inequívoca da lesão teria ocorrido em novembro de 2004, quando a empregada foi considerada inapta para o trabalho. Isso, segundo o relator, levaria a prescrição a se esgotar apenas após novembro de 2007. Como a ação foi ajuizada em julho de 2006, não havia se alcançado a prescrição.

Na ocasião, o ministro Renato de Lacerda Paiva pediu vista dos autos. O processo voltou a ser analisado na última sessão da SDI-1 em agosto (30/08), quando o ministro Renato Paiva decidiu acompanhar o voto do relator. Ele destacou, contudo, que a reclamante fundamentou o pedido de indenização por danos morais e materiais no fato de não mais conseguir trabalhar, em consequência de uma doença adquirida durante o contrato de trabalho. Seria inegável que o fato gerador do suposto direito à indenização ocorreu com a consolidação da doença, já que somente a partir daí a reclamante ficou inabilitada para o trabalho.

Assim, o ministro Renato Paiva salientou que deveria ser levado em consideração o laudo pericial transcrito no acórdão do TRT. O laudo diz que em outubro de 2002 a trabalhadora foi diagnosticada com DORT, e reabilitada para outra função em novembro de 2004. Em dezembro do mesmo ano foi submetida a exame clínico, no qual o médico da empresa considerou-a ainda inapta para o trabalho.

A empregada retornou às suas atividades em fevereiro de 2005, após ser periciada novamente, sendo considerada apta pelo INSS e pelo médico da empresa. Como voltou a trabalhar com digitação, houve piora clínica de seu estado de saúde, descrita em laudos e observada em exames complementares.

Tendo em vista que em fevereiro de 2005 o INSS e o médico do Itaú consideraram a funcionária apta para o trabalho, ressaltou o ministro Renato de Lacerda Paiva, e levando-se em consideração que os pedidos de indenização por danos morais e da pensão vitalícia decorrem da sua redução de capacidade laborativa, da consequente dificuldade de encontrar emprego em outra empresa, e desenvolver tarefas básicas, deve-se considerar como marco inicial de contagem do prazo, no mínimo, 18 de fevereiro de 2005.

Dessa forma, concluiu o ministro, levando-se em consideração que a presente reclamação trabalhista foi ajuizada em julho de 2006, foi respeitado o prazo prescricional bienal contido no artigo 7º da Constituição Federal.

(Mauro Burlamaqui / CG / RA) | Processo: RR 23900-79.2006.5.17.0009
Falta de diploma não afasta equiparação salarial 

A Quinta Turma do TST manteve decisão do Tribunal Regional da 18º Região (GO) para reconhecer o direito à equiparação salarial, requerido por um empregado das Lojas Americanas S.A, referente à ocupação do cargo de gerente de loja. A Turma não conheceu do recurso de revista da empresa que alegava que o trabalhador não possuía curso superior e, portanto, não faria jus ao mesmo salário de outros gerentes, maior em cerca de R$700.

As Lojas Americanas sustentavam haver norma interna que previa a exigência do diploma de graduação para desempenho das funções do cargo de gerente geral, e que o trabalhador reclamante era gerente comercial. Também que os empregados indicados para comparação salarial teriam mais tempo de serviço que ele, além de serem portadores de diploma.

Na primeira instância da Justiça do Trabalho, a decisão assegurou ao empregado o direito à equiparação, tendo em vista que "o requisito da escolaridade superior, apesar de não preenchido pelo reclamante não obsta a equiparação salarial, pois a questão é analisada à luz do princípio da primazia da realidade".

O depoimento de uma testemunha da empresa também consignou que era possível ao gerente comercial assumir uma loja como principal responsável. Por fim, a decisão originária ressaltou que a empresa e o trabalhador convencionaram em audiência que a controvérsia se restringiria apenas à função exercida, não abrangendo a diferença salarial pleiteada.

A empresa recorreu ao TRT que, ao negar provimento ao recurso ordinário, asseverou terem ficado comprovados os requisitos exigidos pelo artigo 461 da CLT, que dispõe sobre a igualdade de salários para desempenho de função idêntica prestada a um mesmo empregador. A decisão destaca depoimentos de testemunhas arroladas pela empresa que reiteraram não haver nenhuma diferença entre as atribuições dos gerentes gerais e a do autor da ação.

O relator da matéria na Quinta Turma do TST, ministro Brito Pereira, não conheceu do recurso, mantendo a decisão do TRT18 na qual restariam atendidos os requisitos previstos no artigo 461 da CLT.

"Ademais, tendo o Tribunal Regional asseverado que o reclamante se desincumbira de comprovar a identidade das funções e que a reclamada apenas alegou, mas não provou, a diferença de produtividade ou de perfeição técnica entre o reclamante e os paradigmas, não há que se falar em afronta a dispositivo", prosseguiu, invocando também a Súmula 126 da Corte Superior Trabalhista.

A turma acompanhou o voto à unanimidade.

(Demétrius Crispim / CG / RA) | Processo nº RR - 225200-82.2008.5.18.0013
Ex-gerente terá de devolver R$ 90 mil desviados de banco postal da ECT 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) ganhou na Justiça do Trabalho ação de ressarcimento movida contra uma ex-gerente que desviou R$ 90 mil de uma agência da empresa no Piauí. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo da ex-empregada, que busca, desde a primeira instância, ser absolvida da condenação.
Na ação, ajuizada na 2ª Vara do Trabalho de Teresina (PI), a ECT afirmou que a gerente, admitida em 2005, foi demitida por justa causa em junho de 2009 depois de uma sindicância constatar a retirada indevida de dinheiro do caixa do banco postal da agência de Aroazes, no interior do estado. Notificada por meio de portaria interna, a gerente não efetuou o ressarcimento.
Em sua defesa, alegou que a diferença de valores verificada nos cofres da agência foi um "equívoco", segundo ela decorrente das más condições de trabalho. Afirmou que a ECT não garantia um ambiente adequado ao exercício de suas funções e, portanto, não poderia responsabilizá-la pela devolução do montante, devendo "arcar com os riscos do empreendimento".
DESVIO
Em depoimento à comissão de sindicância, registrado na sentença, a ex-gerente admitiu que se utilizou de dinheiro do caixa da agência para cobrir gastos pessoais com despesas médicas, transportes e até mesmo para cobrir cheques de um comércio da família. Para o juiz de primeiro grau, ficou claro que ela agia de forma consciente e que, "diante da facilidade encontrada, passou a fazer constantes retiradas irregulares de valores, perdendo o controle sobre o total desviado".
Ciente da irregularidade e a fim de encobrir os desvios, ela registrava no sistema informatizado da empresa um saldo inexistente. Questionada sobre o volume de dinheiro registrado - acima do valor previsto - dizia que se destinava ao pagamento dos aposentados. Segundo a sindicância, ela usava inclusive senhas de alguns clientes e fazia saques e depósitos sem o conhecimento deles, atribuindo as movimentações a "equívocos no sistema".
Convencido das irregularidades, o juiz julgou procedente a ação e condenou a ex-gerente a restituir à ECT o valor de R$ 92 mil, conforme pedido da empresa. A condenação foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (PI), que apenas corrigiu o valor para R$ 90 mil devido a um erro material no cálculo.
DOLO
O TRT-PI negou seguimento a recurso de revista, e a ex-empregada interpôs o agravo de instrumento julgado pela Quarta Turma do TST. Nas razões do agravo, reiterou que o grande acúmulo de funções postais e bancárias imposto pela ECT "criou um ambiente propício para o equívoco nas operações do banco postal", que teriam resultado na diferença no caixa.
O relator do agravo, ministro Vieira de Mello Filho, assinalou que o TRT foi taxativo quanto à existência de dolo no desvio de valores, inclusive diante da confissão feita durante a sindicância. Além disso, o Regional "enfaticamente constatou a regularidade e a validade do procedimento administrativo" instaurado pela ECT, que assegurou à empregada o direito ao contraditório e à ampla defesa, com assistência de advogado, e destacou que o valor da diferença "sequer foi contestado" por ela.
Diante de tal quadro, o relator observou não haver dúvidas quanto aos fatos e quanto à intenção da ex-gerente de revolver provas, procedimento vedado pela Súmula nº 126. "Ao TST, Corte revisora, cabe somente a apreciação das questões de direito", concluiu.
(Carmem Feijó/RA)
TST mantém sobreaviso a bancário que esperava em casa ser chamado pela empresa 

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, não conheceu do recurso de embargos interposto pelo HSBC Bank Brasil S.A., que pretendia excluir da condenação o pagamento de horas de sobreaviso a empregado que permanecia em casa à disposição da empresa.
O bancário era submetido a regime de escala de atendimento, e durante uma semana por mês permanecia em casa, à disposição da instituição financeira. Em sua defesa, o HSBC alegou que o acionamento do empregado era feito exclusivamente pelo celular, e as horas de sobreaviso são devidas apenas àqueles que permanecem em casa aguardando o chamado da empresa, o que não era o caso.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) condenou o banco ao pagamento de horas de sobreaviso, pois entendeu que havia a submissão do empregado, mesmo os contatos sendo feitos por meio de telefone celular.
A Terceira Turma do TST não conheceu do recurso de revista do HSBC e manteve a decisão do Regional, já que ficou demonstrado que o regime de sobreaviso não se amparou apenas no uso do telefone celular, mas no fato de o empregado permanecer à disposição do empregador fora do horário regular de trabalho. Para a Turma, a restrição ao direito de livre disposição das horas de descanso e à liberdade de locomoção configura a hipótese de trabalho em regime de sobreaviso, por analogia ao artigo 244, § 2º, da CLT.
SBDI-1
Inconformado o HSBC recorreu à SDI-1. A princípio, o relator, ministro Ives Gandra Martins Filho, votou pelo provimento do recurso e consequente exclusão das horas de sobreaviso, pois entendeu que houve contrariedade à Súmula n° 428 do TST, que dispõe que o uso de aparelho celular pelo empregado, por si só, não caracteriza o sobreaviso.  "A escala era de uma semana por mês. Isso foge absolutamente ao regime de sobreaviso, que só pode ser de 24h. Se fosse limitada a locomoção, seria devido o sobreaviso. O mero uso de celular não admite o recebimento", concluiu.
No entanto, o ministro José Roberto Freire Pimenta abriu divergência, propondo o não conhecimento do recurso. Para ele, a referida Súmula foi bem aplicada, já que a condenação não ocorreu exclusivamente pelo uso do celular. "O acórdão da Terceira Turma não contrariou a Súmula 428, porque não manteve a condenação só pelo uso do aparelho celular. O Regional considerou caracterizado o regime de sobreaviso, amparando-se na constatação de que o empregado permanecia à disposição do empregador, fora do horário normal de trabalho, pronto para a chamada", explicou.
O voto do ministro José Roberto Pimenta foi acolhido pelos demais membros da SDI-1, vencido o ministro Ives Gandra Martins Filho, que pediu juntada de voto vencido.
(Letícia Tunholi/RA) | Processo: RR-3843800-92.2009.5.09.0651
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Danos morais
A empresa mineira DMA Distribuidora foi condenada pela Justiça do Trabalho a pagar indenização de R$ 6,5 mil por ter exibido na rede interna de TV do supermercado uma discussão entre um cliente e uma operadora de caixa que estava sendo acusada de furto. Vista por funcionários e consumidores, a veiculação da cena gravada foi utilizada como forma de pressão pela gerência da loja para que a trabalhadora assumisse a culpa pelo sumiço de uma sacola do cliente. Ao julgar agravo de instrumento da empresa, a 3ª Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao apelo, o que manteve a condenação proferida pela Vara do Trabalho de Santa Luzia (MG). Para o relator do recurso de revista, ministro Mauricio Godinho Delgado, houve abuso do poder diretivo da DMA, pois colocou a empregada em situação humilhante, o que resultou na agressão ao seu direito de personalidade, conferindo-lhe o direito à indenização por danos morais. A autora relatou que o cliente esqueceu uma sacola no caixa e que ela a entregou a um segurança. O cliente retornou à loja e recebeu os seus pertences, mas, horas depois, voltou à procura de outra sacola, afirmando que ela conteria peças de roupa no valor de R$ 131,94, que teriam sido subtraídas pela operadora de caixa.

Terceirização de produção
Redes de lojas que terceirizam produção de roupas respondem subsidiariamente por verbas devidas a empregados do fornecedor. Com base nesse entendimento, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de Minas Gerais manteve decisão que condenou as redes C&A e Renner a assumir a responsabilidade pelo pagamento no caso de falha da empregadora. A magistrada aplicou ao caso a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho. No processo, ficou demonstrado que a encarregada de produção trabalhava para um grupo econômico, que, por sua vez, produzia roupas para serem comercializadas pelas redes. Uma testemunha relatou que toda a produção se destinava a essas empresas, que mantinham controle indireto sobre as atividades. No entender da primeira instância, o caso se enquadra como terceirização de serviços, atraindo a condenação subsidiária das lojas, beneficiárias do trabalho da reclamante.
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Juiz dá R$ 1 mi a funcionária atacada por onça

AGUIRRE TALENTO DE Belém

Caso aconteceu no Pará, em novembro; Vale disse que estava analisando a decisão

A Vale e uma empresa terceirizada foram condenadas pela Justiça do Trabalho a pagar indenização de R$ 1 milhão, por danos morais e estéticos, a uma funcionária atacada por uma onça na Serra do Carajás (PA).

A sentença é da 1ª Vara do Trabalho de Parauapebas. Ainda cabe recurso.

Na região, que fica em área de floresta, há projetos de mineração da Vale.

Laurilete Silva, 28, diz ter hoje o rosto repleto de cicatrizes e quer fazer uma cirurgia plástica para recuperar a antiga aparência.

O caso ocorreu em novembro do ano passado.

Laurilete estava no seu primeiro dia de trabalho, contratada pela Topgeo Topografia e Serviços como auxiliar de serviços gerais em uma área da mineradora.

Ela saiu da lavanderia para almoçar no refeitório, a cerca de 300 metros, e nesse intervalo foi atacada.

A onça suçuarana ficou durante dois minutos sobre ela. O ataque acabou causando-lhe ferimentos na região do rosto, do pescoço e no couro cabeludo, além de uma perfuração na região cervical.

Laurilete teve que passar 12 dias hospitalizada após o acidente e ficou três meses sem condições de trabalhar.

Ela retornou ao serviço, mas não trabalhou mais na Serra do Carajás.

Atualmente está de licença porque teve que fazer uma cirurgia no rosto, ainda uma consequência do ataque.

"Jamais vou me esquecer, porque sempre que me olho no espelho vejo as cicatrizes", disse Laurilete à Folha.

No entendimento do juiz, cabia tanto a Vale como a Topgeo, empresa que contratou a funcionária, cuidar da segurança dos trabalhadores.

A Vale informou que "tomou ciência da decisão e que o assunto está sendo discutido na esfera judicial".

Aopgeo Topografia e Serviços afirmou que não iria se pronunciar sobre o caso.

Segundo o advogado Rubens Moraes Júnior, um dos autores da ação, as empresas não forneciam transporte para os funcionários se dirigirem ao refeitório.

De acordo com os autos do processo, após o ocorrido, a Vale construiu uma cerca na área após o acidente, na tentativa de evitar outros ataques.




14/09/2012

TRT3 - Empresa que não cumpriu ordem do poder público e causou morte de trabalhador é condenada por dano moral

Caracteriza lesão ao patrimônio moral da coletividade o ato do empregador que, em claro descaso, deixou de cumprir ordens do poder público, que tinham por objetivo proteger a integridade e a vida dos trabalhadores, principalmente quando essa indiferença causou a morte de um empregado de 18 anos de idade. Com esse fundamento, a 8ª Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho e condenou as empresas reclamadas, solidariamente, ao pagamento de danos morais coletivos no valor de R$80.000,00, a serem revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
O acidente aconteceu durante as obras de escavação de um terreno, que já havia sido interditada por conter várias irregularidades, como falta de estabilidade dos taludes e de escadas para permitir saída de emergência, além de ausência de sinalização de advertência e de uma barreira de isolamento em torno da obra. Embora sanadas posteriormente, essas deficiências na segurança da obra acabaram por custar a vida do jovem trabalhador no acidente fatal. De acordo com as alegações do MPT, os réus violaram a ordem de embargo da obra e as normas de segurança exigidas para o trabalho de escavação de tubulões a céu aberto e, com essa omissão, assumiram o risco pelo ocorrido.

A juíza de 1º Grau havia indeferido o pedido de condenação das empresas, por entender que, apesar de gravíssimos, os atos das reclamadas não afetaram a coletividade de forma difusa e indiscriminada. Para a juíza sentenciante, o mero descumprimento da legislação trabalhista pelo empregador não acarreta automaticamente o dano moral coletivo. Mas o desembargador Fernando Antônio Viégas Peixoto pensa diferente. 

Na visão do relator, a ação ou omissão que gerou a perda da vida de um jovem empregado, aos dezoito anos, por evidente desrespeito a ordem de agente público que tinha como objetivo exatamente preservar a integridade física dos trabalhadores, não pode ser encarada como um mero descumprimento da legislação trabalhista. A repercussão do fato atinge não só a vítima e sua família, mas, sim, toda a sociedade, de forma difusa. Isso porque, sob o foco da desobediência à ordem do Ministério do Trabalho, surge o mau exemplo. A busca incessante pelo lucro não justifica a exposição da vida do trabalhador. 

Por outro lado, acrescentou o desembargador, a perda da vida do empregado faz surgir o medo, a descrença e a insegurança nos trabalhadores da construção civil, pois a preservação de suas vidas e integridade física foi deixada em segundo plano. As famílias desses empregados vivem com o constante medo, ao vê-los sair para trabalhar, de que não voltem mais. Assim, entendo evidenciada a ofensa a coletividade, na forma difusa, de forma a justificar a compensação vindicada, concluiu o relator, deferindo a indenização pedida. (ED 0000032-83.2011.5.03.0107)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT15 - Reclamante com salário superior a R$ 5 mil não conquista direito a assistência judiciária gratuita

A 5ª Câmara do TRT não conheceu do recurso de um reclamante, um funcionário da Petrobras, e julgou deserto o apelo, por falta de recolhimento das custas processuais às quais o trabalhador tinha sido condenado pelo juízo da 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos. 
O juízo de primeira instância considerou os argumentos da empresa, de que o trabalhador não poderia se valer dos benefícios da assistência judiciária gratuita, como havia pedido. Segundo demonstrou a empresa em juízo, por meio de holerites do funcionário, o reclamante recebia vencimentos em patamar médio que ultrapassava os R$ 5 mil (considerando-se o último ano informado). 

O trabalhador, em réplica, limitou-se a reportar-se aos termos da inicial, não rebatendo as alegações da reclamada nem comprovando a veracidade das informações trazidas em sua declaração de pobreza. Seu silêncio fez presumir, segundo o acórdão, “a aceitação do conteúdo da peça de rebate” apresentada pela Petrobras. 

A relatora do acórdão da 5ª Câmara, desembargadora Ana Maria de Vasconcellos, ressaltou que está previsto na Lei 1.060/1950 o instituto da miserabilidade jurídica, que leva à isenção de custas e de outras taxas processuais, garantindo o livre acesso dos mais infortunados ao Judiciário. Para tanto, segundo o acórdão, “basta uma declaração da parte, de que não tem condições de demandar em Juízo sem prejuízo da atividade familiar, e que essa declaração não seja impugnada, para que lhe sejam deferidos os benefícios”. Não obstante, “é cabível a impugnação pela parte contrária e a produção de provas neste sentido”, acrescentou. 

A decisão colegiada observou que, no caso, por causa da impugnação documentada pela reclamada, era preciso “adentrar ao campo das conceituações, num primeiro plano do que é pobre, necessitado, do que é efetivamente o estado de miserabilidade processual, até onde alcançam os benefícios da assistência judiciária gratuita”. Reconheceu também que “a tarefa não se mostra fácil, posto que tal definição é de índole intrínseca e maleável”. 

O acórdão afirmou que “pobre ou necessitado é aquele que não pode despender qualquer valor para custeio do processo, sem que isso signifique prejuízo na sociedade familiar”, porém concluiu que não há como se acolher o pedido do reclamante, no que tange à sua condição de miserabilidade processual. (Processo 0000612-05.2011.5.15.0132)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT13 - Empresa condenada pela justiça é obrigada a pagar advogado de trabalhador

Decisão foi da 2ª Turma de Julgamento do TRT da Paraíba 
A 2ª Turma do Tribunal do Trabalho da Paraíba decidiu que a empresa Tess Indústria e Comércio Ltda. deve ressarcir a um trabalhador o valor de 20% pago ao advogado que fez a sua defesa em uma ação trabalhista.

O entendimento dos desembargadores é que para ter garantidos seus direitos trabalhistas o autor da ação foi obrigado a contratar um advogado e a arcar com as despesas desta contratação, no caso os honorários convencionais ou extrajudiciais. Os integrantes da 2ª Turma de julgamento do TRT decidiram que a empresa deve ser obrigada a reparar integralmente o que foi descontado do trabalhador.

O relator do processo foi o desembargador Wolney de Macedo Cordeiro. Em seu voto considerou que aquele que injustificadamente move a máquina judiciária e não obtém êxito em sua pretensão também deve arcar com todas as despesas às quais deu causa. Ou seja, quem descumpriu a legislação e foi condenado por isso deve ser o responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios.

Segundo ele, a legislação processual brasileira trata a condenação honorária como uma espécie de pena e não como um ressarcimento. “É flagrante a distinção entre os dois institutos que, como já se afirmou alhures, não se confundem. Mencione-se que a execução dos honorários advindos da sucumbência só se efetiva contra a parte sucumbente, não respondendo a parte vitória, em qualquer hipótese, por tal verba, mesmo que aquela venha a se tornar insolvente. Destarte, são os honorários contratuais que objetivam remunerar os advogados, enquanto que os honorários da sucumbência apenas funcionam como uma espécie de gratificação ao profissional vitorioso ou mesmo uma punição para parte que se opõe à pretensão da parte vencedora”.

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

TRT16 - JT-MA mantém execução de multas aplicadas ao Município de São Luís por contratação irregular de professores

O juiz Paulo Mont’Alverne Frota, titular da 3ª Vara do Trabalho (VT) de São Luís, rejeitou, liminarmente, embargos à execução apresentados pelo Município de São Luís contra a cobrança de multas no valor de R$ 1.115.468,73, aplicadas nos autos da Ação Civil Pública (ACP) nº 1103/2000, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho do Maranhão. O magistrado entendeu que faltou interesse processual ao ente municipal.
Com a rejeição dos embargos, fica mantida a execução das multas aplicadas por descumprimento da sentença do juízo da 3ª VT, que declarou nulos todos os contratos que o Município de São Luís celebrou depois de 05.10.1988 (data da promulgação da Constituição Federal) para a contratação de professores sem o requisito da prévia aprovação em concurso público. Na mesma decisão, o juízo ordenou que o município se abstivesse de contratar professores sem concurso, e determinou que fossem afastados do quadro de servidores todos os professores contratados irregularmente, impondo multa pelo descumprimento das obrigações.

Nos embargos de execução, conforme o juiz Paulo Mont’Alverne, o Município de São Luís limitou-se a argumentar contra a não adoção do rito precatorial na referida execução. Alegou que o valor cobrado era superior a R$ 1.000.000,00 e, por isso, o juiz não poderia promover a execução pelo rito da Requisição de Pequeno Valor (RPV), devendo adotar a via do precatório.

Entretanto, segundo o magistrado, ao contrário do que foi alegado pelo município, a execução vem sendo feita pela via precatorial, em virtude do valor executado.

Para o juiz Paulo Mont’Alverne, pela simples análise dos autos é possível verificar que o juízo da 3ª VT não adotou o rito de RPV, e sim a execução por precatório, conforme consta em despacho e mandato citatório nos autos, que fazem menção ao artigo 730 do Código de Processo Civil, que trata exatamente da execução pela via do precatório. Como não foi adotado o rito da RPV, sobressaem claras a precipitação e a ociosidade dos embargos interpostos pelo Município de São Luís, reveladoras de absoluta falta de interesse processual em embargar a execução, concluiu Paulo Mont’Alverne.

Dessa decisão ainda cabe o recurso de agravo de petição, para uma das turmas Tribunal Regional do Trabalho do Maranhão.

(Número do processo não informado pela fonte oficial)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT12 - 1ª Vara do Trabalho de Chapecó promove acordo que encerra sete processos ao mesmo tempo 

Um acordo realizado na 1ª Vara do Trabalho (VT) de Chapecó deu fim a sete processos de uma só vez: dois da Justiça do Trabalho e cinco da Justiça Estadual. A juíza titular da vara, Vera Marisa Vieira Ramos, e o substituto, Cezar Alberto Martini Toledo, conduziram, na terça-feira (11), a audiência que durou cerca de três horas e reuniu, além das partes, terceiros interessados na ação.

O caso

A 1ª Vara recebeu, em novembro de 2007, uma Carta Precatória Executória (CPEX) originária da VT de São Miguel do Oeste com o objetivo de penhorar bens de uma clínica odontológica no valor de R$ 52 mil. Após várias tentativas frustadas, foi realizada penhora de um imóvel que pertencia à sócia da empresa, sendo arrematado em abril de 2011 por Edson Luís Dalla Valle. Acontece que um terceiro alegou também ser dono do imóvel e propôs uma ação para anular a arrematação, já que não teria sido notificado. Ele disse ter comprado o imóvel, mas não o teria averbado no Registro de Imóveis. 

A ação deste terceiro envolvido, que teve o pedido de liminar negado pela juíza Vera, foi ajuizada contra Dalla Valle, a credora da ação trabalhista e a própria devedora, ou seja, a clínica odontológica. Na audiência, com a presença de todos, ficou acertado que a empresa irá pagar R$ 180 mil ao terceiro, que se compromete a abdicar do imóvel. Com isso, a credora receberá as verbas a que têm direito, enquanto as demais partes envolvidas nos dois processos trabalhistas vão dar quitação recíproca das ações existentes na 4ª Vara Cível de Chapecó, em que disputavam ainda outras três pessoas. 

Cada cabeça uma sentença?

A magistrada, responsável pela instrução processual, destacou a atuação do colega, que iniciou a audiência seguindo a linha de raciocínio utilizada por ela na decisão liminar. “Ele foi brilhante. Observou a unidade de atuação do juiz, evitando o ditado “cada cabeça uma sentença”. Graças a isso saiu o acordo”, afirmou. 

Na avaliação da juíza Vera, esse era um daquelas processos que duram anos na Justiça. “Quando vimos a proporção do caso, tivemos a dimensão do problema, que poderia durar uns 10 anos”. 

Processo: RTOrd 0002827-16.2011.5.12.0009

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT3 - Empregada grávida que sofreu assédio moral por parte de colegas será indenizada 

Esgotamento pós-traumático, síndrome de burn out, dentre outras, são doenças surgidas a partir do sofrimento psicológico intenso, situação essa que pode se caracterizar dentro do ambiente de trabalho. E a se julgar pelo crescente número de ações sobre o tema trazidas ao Judiciário Trabalhista, trata-se de tendência nefasta no mundo do trabalho. Daí a razão porque o assunto assédio moral deve ser levado tão a sério. A conduta, consistente em sutil e reiterada perseguição no ambiente de trabalho, vai minando as resistências psicológicas e físicas do trabalhador. Pode partir do superior hierárquico, o chamado assédio vertical, assim como de colegas de trabalho, o denominado assédio horizontal. 
A juíza substituta Maila Vanessa de Oliveira Costa, atuando na 1ª Vara do Trabalho de Betim, manifestou-se nesse sentido ao julgar o caso de uma caixa que sofreu assédio moral por parte das próprias colegas de trabalho da drogaria em que trabalhava. Isso aconteceu durante o período em que estava grávida. No modo de entender da magistrada, a empregadora incorreu em culpa ao deixar de tomar atitude diante da situação. Por essa razão, a drogaria foi condenada a reparar a trabalhadora pelos danos morais sofridos. 

Pelas provas trazidas ao processo, a juíza percebeu que o ambiente de trabalho era de fofoca, conversinha e muita hostilidade. Uma testemunha relatou que ninguém gostava da reclamante, sendo que duas colegas faziam de tudo para prejudicá-la. A trabalhadora era isolada e diziam que era ruim de serviço. E o quadro só piorou quando a empregada engravidou. Na empresa, grávidas costumavam ser hostilizadas por não grávidas, já que estas acabavam assumindo as tarefas mais pesadas, como lavagem de banheiro. 

A reação do empregador diante disso? Praticamente nenhuma. A julgadora constatou que apesar de o patrão ter conhecimento da hostilidade existente no ambiente do trabalho, não tomava nenhuma providência efetiva. Segundo relatos das testemunhas, o chefe apenas dizia que deveria haver diálogo entre as colegas para o bom andamento dos trabalhos e que era para cada uma fazer o seu trabalho, sem conversas e brigas. Em uma oportunidade, a empregadora foi ainda mais omissa. A reclamante passou mal durante a gravidez, vomitando, mas nem por isso foi substituída no posto de trabalho. Situação que a magistrada considerou constrangedora tanto para a trabalhadora como para os clientes que assistiram a cena. Desrespeito com o estado gestacional, e até mesmo falta de solidariedade, registrou a juíza na decisão. 

Muito embora o assédio partisse das colegas de trabalho da reclamante, cabia à reclamada reprimir o comportamento discriminatório de forma eficiente, inclusive com a aplicação de punições, se necessário (já que apenas a empregadora é dotada de poder disciplinar), destacou ainda a juíza sentenciante. Para ela, o fato de uma empregada ser alvo de assédio moral pelos próprios colegas por estar grávida é inadmissível. Da mesma forma, o fato de o ambiente de trabalho se tornar local de sofrimento para a trabalhadora não poderia ter sido permitido pela empregadora. 

Não tendo a reclamada reprimido de forma eficiente o comportamento das colegas da reclamante, e considerando-se o teor da prova colhida, os princípios basilares de convívio social, as condições pessoais da autora, inclusive a função exercida e o local de trabalho (que é pequeno e contava com aproximadamente dez empregados, conforme esclarecido ao juízo em audiência), conclui-se que a trabalhadora, de fato, esteve submetida a constrangimento, concluiu a magistrada, condenando a drogaria a pagar indenização no valor de R$3.000,00. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Minas. (ED 0001727-58.2010.5.03.0026)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Justiça gratuita pode ser requerida na instância recursal

O pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita pode ser feito a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, desde que formulado no prazo recursal, sob pena de este ser considerado deserto. Esse é o teor da Orientação Jurisprudencial 269 da SBDI-I do TST, adotada pela 3ª Turma do TRT-MG, ao dar provimento ao recurso de um trabalhador, isentando-o do pagamento das custas processuais. 
Como a ação foi julgada improcedente, o trabalhador foi condenado a pagar custar processuais de R$5.697,22 sobre o valor por ele mesmo atribuído à causa: R$284.861,00. Ao analisar o caso, a relatora do recurso, desembargadora Emília Facchini, destacou que o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT, faculta aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos Tribunais do Trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita. Para tanto, a parte deve receber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou declarar, sob as penas da lei, que não está em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I do TST unificou entendimento no sentido de que o benefício pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, com a ressalva de que, na fase recursal, seja feito no prazo relativo ao recurso. 

No caso, o reclamante apresentou declaração de pobreza assinada, juntamente com o recurso protocolado um dia antes do término do prazo. A relatora verificou que ele ganhava menos de dois salários mínimos. Nesse contexto, reconheceu que as condições para o deferimento do pedido estavam preenchidas. Consequentemente, na esteira do art. 790, § 3º, da CLT; das Orientações Jurisprudenciais 269 e 304 da SDI-1 do TST e da Orientação Jurisprudencial n. 8 das Turmas deste TRT, provejo o recurso, para conceder o benefício da justiça gratuita ao Autor, isentando-o do recolhimento da despesa processual comandada, concluiu, com base nas normas aplicáveis à matéria. A magistrada mencionou ainda jurisprudência do TST que ampara o entendimento, sendo acompanhada pela Turma de julgadores. (RO 0001786-61.2011.5.03.0139)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRF4 - Aposentadoria rural compõe política de segurança alimentar, apregoa advogada

No segundo painel do Fórum de Direito Previdenciário, que aconteceu no último dia (12/09), na sede da Justiça Federal em Curitiba (PR), o tema foi “Categorias Previdenciárias. A advogada e presidente do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário, Jane Lúcia Berwanger defendeu a agricultura familiar e a condição de segurado especial (que tem direito à aposentadoria rural) como parte de uma política pública não apenas de inclusão social, mas de segurança alimentar. “Se existe uma regra para o segurado especial, é porque para o Estado brasileiro interessa manter o agricultor no campo”, ressalta a advogada.
A maioria dos produtores rurais, segundo ela, permanecem no campo não por opção, mas por necessidade. Se eles não tiverem mais estímulos para essa atividade, a produção agrícola no país estará comprometida. Ela lembra que existe uma política governamental de adquirir pelo menos 30% da merenda escolar nas escolas públicas dos agricultores familiares. “Esta é uma política de manutenção dos agricultores no campo”, sublinha.

Na visão da advogada, é preciso superar certos dogmas a respeito do conceito base de segurado especial, tais como a ideia de que o produtor rural não pode ter propriedade de bens, de que ele não pode ter condições de pagar a contribuição social, de que o fato de alguém da sua família exercer trabalho urbano é impeditivo da concessão do benefício ou de que a mulher do agricultor, que trabalha tanto quanto ele, não tem direito a ser segurada.

Atividades especiais

Devido a inúmeros problemas na comprovação da atividade laborativa especial, o número de aposentadorias especiais concedidas caiu drasticamente de 1995, quando foi promulgada a Lei n. 9.032, que mudou as regras para esse benefício, até os dias atuais. Se neste ano foram concedidas quase 40 mil aposentadorias especiais, esse número foi caindo a partir de então, chegando a níveis muito baixos entre 2001 e 2004 e aumentando um pouco a partir de 2006, quando foram concedidas 5 mil aposentadorias especiais. “Ouso dizer que este número aumentou em 2006 em virtude de decisões judiciais”, afirma a advogada Adriana Bramante, segunda palestrante do painel.

A Lei n. 9.032/95, segundo a especialista, trouxe muitos problemas na comprovação da atividade especial e transferiu o ônus da prova para o segurado. Muitas empresas, segundo ela, camuflam os formulários de comprovação da exposição a agentes nocivos e escondem o real ambiente de trabalho. As perícias médicas administrativas, por sua vez, dificultam a caracterização da atividade especial.

A aposentadoria especial, na definição da especialista, é um benefício concedido pelo Estado ao trabalhador pela sua sujeição a agentes nocivos e funciona como uma espécie de compensação financeira pelo trabalho em condições inadequadas. A aposentadoria especial, assim, tem uma natureza preventiva, na medida em que retira antecipadamente o trabalhador da sua atividade para garantir a sua saúde no tempo máximo de sua exposição a agentes nocivos. Porisso, segundo ela, a Constituição Federal permite uma contagem de tempo de serviço especial a esse segurado.

O Fórum de Direito Previdenciário foi promovido pelo Centro de Estudos Judiciários (CEJ) do Conselho da Justiça Federal (CJF), em parceria com a Escola da Magistratura Federal da 4ª Região, no auditório da Seção Judiciária do Paraná, em Curitiba.

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

[image: image7.bmp]
